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1.1   DIVISÃO TERRITORIAL E ZONEAMENTO DE USOS - MAPA escala 1:15000 
1.2   REGIME URBANÍSTICO - PLANILHA 

 
REGIME URBANÍSTICO 
 
A aplicação das normas relativas ao Regime Urbanístico para a edificação, se dará através de códigos numéricos lançados no 
interior de grades de acordo com a divisão territorial na seguinte forma: 
 
I - PARA A DIVISÃO TERRITORIAL 
 
 
 
 
1º ESPAÇO - Código da  Macrozona 
2º ESPAÇO - Código da Unidade de Estruturação Urbana - UEU 
3º ESPAÇO - Código da Sub-Unidade 
 
II - REGIME URBANÍSTICO PARA A EDIFICAÇÃO 
 
 
 
 
1º ESPAÇO - Código do Regime das Densidades Brutas 
2º ESPAÇO - Código do Regime de Atividades 
3º ESPAÇO - Código do Índice de Aproveitamento, Solo Criado e Quota Ideal Mínima de terreno por economia. 
4º ESPAÇO - Código do Regime Volumétrico. 
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DIVISÃO TERRITORIAL REGIME URBANÍSTICO  
MACRO 
ZONA 

UEU SUB-UNIDADE DENSIDADES 
BRUTAS  
Anexo4 

ATIVIDADE  
 

Anexo 5 

ÍNDICE DE 
APROV.* 
Anexo6 

VOLUMETRIA  
EDIFICAÇÕES 

Anexo 7 

 

1    

 1 002 1 25 15.2 25 25  

 1 002 2 25 17 25 25  

 1 002 2 335 hab/ha 07 1,9 -  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
638/2010) 

 1 002 3 25 15.2 25 25  

 1 002 4 70 hab/ha 07 0,5 -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
638/2010) 

 1 002 5 140 hab/ha 07 1,0 -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
638/2010) 

 1 004 1 09 07 09 11  

 1 004 2 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 006 1 09 07 09 11  

 1 008 1 09 07 09 11  

 1 010 1 09 05 09 13  

 1 010 2 17 05 17 13  

 1 010 3 09 05 09 13  

 1 010 4 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 012 1 09 07 09 11  

 1 012 2 13 07 13 11  

 1 012 3 13 05 13 11  

 1 014 1 07 01 07 09  

 1 014 2 13 07 13 11  

 1 016 1 17 05 17 11  

 1 018 1 17 05 17 13  (Vide Decreto nº 15.122/2006) 

 1 018 2 23 17 23 25  

 1 018 2 23 17 23 25  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 1 018 3 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 



 1 018 4 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 1 020 1 15 07 15 11  

 1 022 1 13 05 13 11  

 1 022 2 17 05 17 11  

 1 024 1 17 05 17 11  

 1 026 1 19 05 19 19  

 1 026 2 23 17 23 25  

 1 026 3 19 01 19 19  

 1 026 4 23 17 23 25  

 1 026 5 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 6 25 05 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 7 25 05 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 8 25 05 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 9 25 05 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 10 19 01 19 07  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 11 13 01 13 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 12 03 01 03 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 13 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 14 19 01 19 07  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 15 15 07 15 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 16 03 07 03 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 17 19 07 19 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 18 03 01 03 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 19 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 026 20 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 026 21 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 026 22 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 026 23 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 026 24 25 05 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 1 19 05 19 13  (Vide Decreto nº 12.717/2000) 

 1 028 2 23 17 23 25  

 1 028 3 25 15.1 25 25  

 1 028 4 23 17 23 25  

 1 028 5 25 05 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 6 03 07 03 15  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 7 03 07 03 15  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 



 1 028 8 19 07 19 17  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 9 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 10 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 11 13 07 13 17  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 12 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 028 13 17 11 19 17  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 030 1 17 05 17 11  

 1 030 2 25 15.1 25 25  

 1 030 3 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 032 1 13 05 13 11  

 1 032 2 17 05 17 11  

 1 032 3 25 15.1 25 25  

 1 034 1 13 05 13 11  

 1 034 2 17 05 17 11  

 1 036 1 11 01 11 09  

 1 036 2 17 05 17 11  

 1 036 3 - - - -  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 038 1 13 05 13 11  

 1 038 2 17 05 17 11  

 1 038 3 - - - -  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 1 040 1 13 05 13 11  

 1 040 2 17 05 17 11  

 1 042 1 13 05 13 11  

 1 042 2 17 05 17 11  

 1 044 1 25 15.1 25 25  

 1 046 1 23 17 23 25  (Vide Lei Complementar nº 481/2002) 

 1 046 2 25 15.1 25 25  (Vide Lei Complementar nº 481/2002 e Lei nº 
10.141/2007) 

 1 046 3 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 046 4 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 048 1 25 05 25 25  

 1 048 2 Conf. Proj. 
Específico 

05 4,0 25  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
582/2007) 

 1 050 1 25 05 25 25  

 1 052 1 17 05 17 13  

 1 052 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 



 1 052 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 052 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 052 4 17 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.166/2003) 

 1 052 5 385 hab/ha 01 1,9 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.377/2009) 

 1 054 1 23 17 23 25  

 1 054 2 17 05 17 11  

 1 056 1 11 01 11 09  

 1 056 2 17 05 17 11  

 1 056 3 11 01 11 11  

 1 056 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 058 1 13 05 13 11  

 1 058 2 17 05 17 11  

 1 058 3 23 17 23 25  

 1 058 4 17 05 17 11  

 1 060 1 25 15.1 25 25  

 1 060 2 25 15.2 25 25  

 1 060 2 01 15.2 01 01  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
609/2009) 

 1 060 3 25 15.2 25 25  

 1 062 1 25 15.1 25 25  

 1 062 2 25 17 25 25  

 1 062 2 05 07 05 09  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
609/2009) 

 1 062 3 25 17 25 25  

 1 062 3 13 07 13 22  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
609/2009) 

 1 062 4 03 17 03 01  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
609/2009) 

 1 062 5 03 17 03 03  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
609/2009) 

 1 062 6 01 17 03 02  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
609/2009) 

 1 064 1 17 05 17 11  

 1 066 1 17 01 17 11  

 1 066 2 17 05 17 11  

 1 066 3 17 05 19 11  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 



562/2007) 

 1 068 1 17 01 17 11  

 1 068 2 17 01 17 11  

 1 068 3 23 17 23 25  

 1 068 4 17 05 17 11  

 1 068 5 17 05 17 11  

 1 070 1 19 05 19 11  

 1 070 2 19 03 19 03  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.795/2002) 

 1 072 1 17 05 17 11  

 1 074 1 13 05 13 11  

 1 074 2 17 05 17 11  

 1 074 3 315 hab/ha Mista 01 1,6 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.878/2008) 

 1 076 1 13 05 13 11  

 1 076 2 17 05 17 11  

 1 076 3 17 05 17 11  

 1 076 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 078 1 23 17 23 25  

 1 078 2 17 05 17 11  

 1 080 1 11 07 11 17  

 1 080 2 23 17 23 25  

 1 080 3 41 17 41 25  

 1 080 3 11 07 20 20  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
610/2009) 

 1 080 4 17 05 17 11  

 1 080 5 23 17 23 25  

 1 080 6 11 07 11 17  

 1 080 7 11 07 11 17  

 1 080 8 17 05 17 11  

 1 080 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 082 1 07 01 07 09  

 1 082 2 23 17 23 25  

 1 082 3 17 05 17 11  

 1 082 4 11 07 11 09  

 1 082 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 082 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 082 6 100 eco/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação dada pelo Decreto nº 15.649/2007) 



 1 082 7 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 1 084 1 07 07 07 17  

 1 084 2 13 07 13 17  

 1 084 3 13 07 13 17  

 1 086 1 09 05 09 09  

 1 086 2 13 05 13 11  

 1 086 3 17 05 17 11  

 1 086 4 13 05 13 09  

 1 086 5 09 05 09 09   

 1 086 6 13 05 13 11  

 1 086 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 086 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 1 086 8 09 05 09 09  (Redação dada pelo Decreto nº 14.568/2004) 

2    

 2 002 1 05 13 05 07  

 2 004 1 05 13 05 07  

 2 006 1 05 13 05 07  

 2 008 1 05 11 05 11  

 2 008 2 23 17 23 25  

 2 008 2 22 07 20 22  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
610/2009) 

 2 010 1 07 11 07 11  

 2 012 1 07 11 07 11  

 2 014 1 07 11 07 11  

 2 016 1 05 01 05 05  

 2 016 2 05 09 05 11  

 2 016 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 3 15 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 4 15 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 6 03 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 6 15 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 7 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 8 15 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 



 2 016 9 03 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 016 9 15 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 10 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 2 016 12 05 09 05 11  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 13 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 14 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 15 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 16 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 17 05 09 05 11  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 18 05 09 05 11  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 016 19 05 09 05 11  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 018 1 05 09 05 11  

 2 018 2 25 15.1 25 25  

 2 018 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 018 3 15 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 018 5 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 018 6 05 09 05 11  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 020 1 23 17 23 25  (Vide Decreto nº 14.148/2003) 

 2 020 2 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 
(Vide Decreto nº 14.380/2003) 

 2 022 1 07 11 07 11  

 2 022 2 07 09 07 05  

 2 024 1 07 11 07 11  

 2 024 2 23 17 23 25  

 2 026 1 07 11 07 11  

 2 028 1 07 11 07 11  

 2 030 1 03 01 03 01  

 2 030 2 03 09 03 05  

 2 030 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 030 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 030 4 03 01 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 13.024/2000) 

 2 030 7 07 03 07 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.293/2009) 

 2 032 1 07 09 07 05  

 2 032 2 09 05 09 11  

 2 032 3 09 09 09 11  

 2 032 4 07 03 07 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.293/2009) 



 2 034 1 25 15.2 25 25  

 2 036 1 05 11 05 11  (Vide Decreto nº 14.148/2003) 

 2 036 2 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000)  

 2 036 3 15 03 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.148/2003) 

 2 038 1 05 11 05 11  

 2 040 1 05 11 05 11  

 2 042 1 23 17 23 25  

 2 044 1 05 13 05 07  

 2 044 2 05 13 05 11  

 2 044 3 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 2 046 1 05 13 05 07  

 2 046 2 05 13 05 11  

 2 046 3 05 13 05 07  

 2 048 1 03 01 03 01  

 2 048 2 03 09 03 05  

 2 048 3 09 05 09 11  

 2 048 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 2 050 1 03 01 03 01  

 2 050 2 03 09 03 05  

 2 050 3 09 05 09 11  

 2 050 4 09 09 09 11  

3    

 3 002 1 05 09 05 05  

 3 002 2 09 05 09 11  

 3 002 3 09 09 09 11  

 3 002 4 09 09 09 11  

 3 004 1 05 09 05 05  

 3 004 2 09 05 09 11  

 3 004 3 09 09 09 11  

 3 004 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 004 4 05 03 05 05  (Redação dada pelo Decreto nº 15.353/2006) 

 3 004 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 004 7 05 03 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.353/2006) 

 3 006 1 05 09 05 05  

 3 006 2 09 09 09 11  

 3 006 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 



 3 006 3 05 03 05 05  (Redação dada pelo Decreto nº 15.353/2006) 

 3 008 1 05 09 05 05  

 3 008 2 09 09 09 11  

 3 008 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 008 3 05 09 05 05  (Redação dada pelo Decreto nº 14.594/2004) 

 3 010 1 05 09 05 05  

 3 010 2 09 09 09 11  

 3 012 1 05 01 05 05  

 3 012 2 09 05 09 11  

 3 012 3 09 09 09 11  

 3 012 4 09 05 09 11  

 3 014 1 41 17 41 25  

 3 014 2 05 09 05 05  

 3 014 3 09 09 09 11  

 3 016 1 41 17 41 25  

 3 016 2 05 09 05 05  

 3 016 3 09 09 09 11  

 3 016 4 05 09 05 05  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
566/2007) 

 3 018 1 05 09 05 05  

 3 018 2 09 09 09 11  

 3 018 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 018 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 018 4 11 03 05 05  (Redação dada pelo Decreto nº 14.565/2004) (Vide 
Decreto nº 14.596/2004) 

 3 018 4 05 03 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 16.059/2008) 

 3 018 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 018 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 018 11 11 03 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.596/2004) 

 3 020 1 03 01 03 01  

 3 020 2 09 09 09 11  

 3 020 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 020 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 022 1 25 19.2 25 25  

 3 024 1 09 07 09 11  

 3 024 2 17 07 17 11  



 3 026 1 07 01 07 09  

 3 026 2 09 09 09 11  

 3 026 3 09 03 09 11  

 3 026 4 19 05 19 11  

 3 026 5 09 03 09 11  

 3 028 1 07 01 07 09  

 3 028 2 09 09 09 11  

 3 028 3 07 07 07 09  

 3 028 4 19 05 19 11  

 3 028 5 09 03 09 11  

 3 030 1 07 01 07 09  

 3 030 2 09 09 09 11  

 3 030 3 09 05 09 11  

 3 032 1 07 01 07 09  

 3 032 2 09 09 09 11  

 3 032 3 09 05 09 11  

 3 032 4 09 05 09 11  

 3 034 1 41 17 41 25  

 3 034 2 09 09 09 11  

 3 034 3 09 05 09 11  

 3 034 4 05 09 05 05  

 3 036 1 05 09 05 05  

 3 036 2 41 17 41 25  

 3 036 3 09 05 09 11  

 3 036 4 09 09 09 11  

 3 038 1 05 09 05 05  

 3 038 2 09 05 09 11  

 3 038 3 09 09 09 11  

 3 040 1 05 01 05 05  

 3 040 2 09 05 09 11  

 3 040 3 09 09 09 11  

 3 040 4 05 01 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.371/2003) 

 3 042 1 11 01 11 09  

 3 042 2 23 17 23 25  

 3 042 3 17 05 17 11  

 3 044 1 25 15.2 25 25  



 3 046 1 19 05 19 11  

 3 048 1 19 05 19 11  

 3 050 1 19 05 19 11  

 3 052 1 09 05 09 11  

 3 054 1 09 05 09 11  

 3 056 1 09 05 09 11  

 3 056 2 09 05 09 11  

 3 058 1 09 05 09 11  

 3 058 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 060 1 09 05 09 11  

 3 062 1 09 05 09 11  

 3 064 1 09 05 09 11  

 3 066 1 09 05 09 11  

 3 066 2 17 05 17 11  

 3 068 1 03 01 03 01  

 3 068 2 09 05 09 11  

 3 068 3 17 05 17 11  

 3 070 1 15 01 15 09  

 3 070 2 15 03 15 11  

 3 070 3 17 05 17  11   

 3 070 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 070 4 15 01 15 01  (Redação dada pelo Decreto nº 12.982/2000) 

 3 072 1 15 01 15 09  

 3 072 2 15 03 15 11  

 3 072 3 17 05 17 11  

 3 072 4 15 03 15 11  

 3 072 5 17 05 17 11  

 3 074 1 15 01 15 09  

 3 074 2 17 03 17 09  

 3 074 3 17 05 17 11  

 3 074 4 15 03 15 11  

 3 074 5 17 05 17 11  

 3 076 1 03 01 03 01  

 3 076 2 03 09 03 11  

 3 076 3 17 05 09 11  

 3 076 4 17 03 09 09  



 3 076 5 17 05 09 11  

 3 076 6 03 01 03 01  

 3 076 7 17 05 17 11  

 3 076 8 17 05 17 11  

 3 078 1 03 01 03 01  

 3 078 2 09 09 09 11  

 3 078 3 09 05 09 11  

 3 078 4 03 09 03 11  

 3 078 5 09 05 09 11  

 3 078 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 078 6 03 03 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 16.058/2008) 

 3 078 7 - - - -  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 078 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 078 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 078 16 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.111/2008) 

 3 080 1 05 01 05 05  

 3 080 2 05 09 05 05  

 3 080 3 09 05 09 11  

 3 080 4 09 05 09 11  

 3 080 5 09 09 09 11  

 3 080 6 09 05 09 11  

 3 080 7 09 05 09 11  

 3 082 1 05 09 05 05  

 3 082 2 09 05 09 11  

 3 082 3 09 09 09 11  

 3 082 4 11 01 11 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 084 1 05 09 05 05  

 3 084 2 09 05 09 11  

 3 084 3 09 09 09 11  

 3 084 4 05 09 05 05  

 3 084 5 09 09 09 11  

 3 084 6 11 01 11 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 084 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 086 1 01 01 01 05  

 3 086 2 09 09 09 11  

 3 086 3 09 05 09 11  



 3 086 4 01 01 01 05  

 3 086 5 09 05 09 11  

 3 086 6 09 09 09 11  

 3 086 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 086 7 01 03 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 15.118/2006) 

 3 086 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 088 1 25 19.2 25 25  

 3 088 2 25 19.2 25 25  

 3 088 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 088 4 25 19.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.718/2000) 

 3 088 5 25 19.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.718/2000) 

  3 090 1 03 01 03 01  

 3 090 2 09 05 09 11  

 3 090 3 17 05 17 11  

 3 090 4 09 05 09 11  

 3 092 1 25 17 25 25  

 3 092 2 09 05 09 11  

 3 092 3 09 05 09 11  

 3 092 4 03 01 03 01  

 3 094 1 09 05 09 11  

 3 094 2 25 19.2 25 25  (Vide Lei nº 9042/2002) 

 3 094 3 21 05 21 11  

 3 094 3 09 05 09 11  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
606/2008) 

 3 094 4 09 05 09 11  

 3 094 5 09 05 09 11  

 3 094 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 094 6 09 03 09 01  (Redação dada pelo Decreto nº 16.613/2010) 

 3 096 1 09 05 09 11  

 3 096 2 09 05 09 11  

 3 096 3 09 05 09 11  

 3 096 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 098 1 09 05 09 11  

 3 098 2 09 05 09 11  

 3 098 3 09 05 09 11  

 3 100 1 09 05 09 11  



 3 100 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 102 1 09 05 09 11  

 3 102 2 25 15.1 25 25  

 3 102 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 102 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 102 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 102 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 104 1 09 05 09 11  

 3 104 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 106 1 09 05 09 11  

 3 108 1 25 19.2 25 25  

 3 110 1 03 01 03 01  

 3 110 2 17 05 17 11  

 3 110 3 09 05 09 11  

 3 112 1 03 01 03 01  

 3 112 2 03 03 03 01  

 3 112 3 17 05 17 11  

 3 112 4 09 05 09 11  

 3 114 1 03 01 03 01  

 3 114 2 09 03 09 11  

 3 114 3 17 05 17 11  

 3 114 4 03 03 03 01  

 3 114 5 09 05 09 11  

 3 114 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 114 6 03 03 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 16.612/2010) 

 3 116 1 05 01 05 15  

 3 116 2 05 09 05 15  

 3 116 3 17 05 17 11  

 3 116 4 25 17 25 25  

 3 116 5 17 05 17 11  

 3 116 6 09 03 09 11  

 3 116 7 09 05 09 11  

 3 116 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 118 1 05 01 05 15  

 3 118 2 09 09 09 11  

 3 118 3 09 05 09 11  



 3 118 4 05 09 05 15  

 3 118 5 09 05 09 11  

 3 120 1 05 01 05 15  

 3 120 2 09 09 09 11  

 3 120 3 09 05 09 11  

 3 120 4 09 09 09 11  

 3 120 5 09 05 09 11  

 3 120 6 05 01 05 15  

 3 120 7 09 09 09 11  

 3 120 8 05 01 05 15  

 3 120 9 09 09 09 11  

 3 120 10 03 01 03 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 1 05 01 05 05  

 3 122 2 05 09 05 05  

 3 122 3 09 05 09 11  

 3 122 4 09 09 09 11  

 3 122 5 09 05 09 11  

 3 122 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 8 05 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.060/2003) 

 3 122 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 9 05 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 15.084/2006) 

 3 122 10 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 11 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 11 05 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.061/2003) 

 3 122 12 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 122 12 05 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.127/2003) 

 3 122 16 280 hab/ha 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.710/2007) 

 3 122 19 280 hab/ha 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.087/2008) 

 3 122 20 280 hab/ha 03 1,3 Alt Máx. 12,5  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.087/2008) 

 3 122 21 09 05 09 11  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.087/2008) 

 3 122 22 05 01 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.087/2008) 

 3 124 1 05 09 05 05  

 3 124 2 09 05 09 11  

 3 124 3 09 05 09 11  



 3 124 4 09 09 09 11  

 3 124 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 124 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 124 8 05 09 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.642/2010) 

 3 124 9 05 09 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.642/2010) 

 3 126 1 01 01 01 05  

 3 126 2 09 05 09 11  

 3 126 3 09 09 09 11  

 3 126 4 09 05 09 11  

 3 128 1 25 19.2 25 25  

 3 130 1 05 01 05 15  

 3 130 2 09 03 09 11  

 3 130 3 25 19.2 25 25  

 3 130 4 09 05 09 11  

 3 130 5 17 05 17 11  

 3 130 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 130 6 05 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 15.675/2007) 

 3 132 1 05 01 05 15  

 3 132 2 05 03 05 15  

 3 132 3 09 03 09 11  

 3 132 4 17 05 17 11  

 3 134 1 05 01 05 15  

 3 134 2 05 03 05 15  

 3 134 3 17 05 17 11  

 3 134 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 136 1 05 01 05 15  

 3 136 2 09 09 09 11  

 3 136 3 17 05 17 11  

 3 136 4 11 01 11 15  

 3 136 5 11 03 11 15  

 3 136 6 05 03 05 15  

 3 136 7 17 05 17 11  

 3 136 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 136 8 19 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.327/2003) 

 3 136 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 136 9 15 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.328/2003) 



 3 136 10 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 136 11 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 3 136 11 05 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.326/2003) 

 3 138 1 11 01 11 15  

 3 138 2 13 03 13 11  

 3 138 3 23 17 23 25  

 3 138 4 17 05 17 11  

 3 138 5 13 05 13 11  

 3 140 1 11 01 11 09  

 3 140 2 17 05 17 11  

 3 140 3 13 03 13 11  

 3 140 4 11 03 11 09  

 3 142 1 23 17 23 25  

 3 142 2 17 05 17 11  

 3 142 3 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 3 142 4 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 3 142 5 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.717/2000) 

 3 144 1 13 05 13 11  

 3 144 2 17 05 17 11  

 3 146 1 05 01 05 05  

 3 146 1 05 03 05 05  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
613/2009) 

 3 146 2 17 05 17 11  

 3 146 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

4    

 4 002 1 05 01 05 05  

 4 002 2 25 19.1 25 21  

 4 002 3 09 09 09 11  

 4 002 4 09 05 09 11  

 4 002 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 002 5 15 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.287/2003) 

 4 002 6 25 19.1 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.718/2000) 

 4 002 7 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

  4 004 1 05 01 05 05  

 4 004 2 09 05 09 11  



 4 004 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 004 4 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.097/2006) 

 4 004 5 09 05 09 11  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.097/2006) 

 4 004 6 05 03 03 05  (Redação acrescida pela Lei nº 10.383/2008) 

 4 004 7 05 03 01 01  (Redação acrescida pela Lei nº 10.383/2008) 

 4 004 8 09 05 09 11  (Redação acrescida pela Lei nº 10.383/2008) 

 4 004 9 05 01 05 05  (Redação acrescida pela Lei nº 10.383/2008) 

 4 004 10 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.896/2008) 

 4 006 1 25 19.1 25 21  

 4 008 1 05 01 05 05  

 4 008 2 09 05 09 11  

 4 010 1 03 01 03 01  

 4 010 2 23 17 23 25  

 4 010 3 17 05 17 11  

 4 010 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 010 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 010 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 010 7 03 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 010 11 01 01 01 01  (Redação acrescida pela Lei nº 10.079/2006) 

 4 010 12 01 03 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.826/2008) 

 4 012 1 03 01 03 01  

 4 012 1 03 03 03 01  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
613/2009) 

 4 012 2 09 09 09 11  

 4 012 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 012 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 012 4 03 01 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 15.614/2007) 

 4 014 1 23 17 23 25  

 4 014 2 25 19.1 25 21  

 4 016 1 05 01 05 05  

 4 016 2 23 17 23 25  

 4 016 3 17 05 17 11  

 4 016 4 17 01 17 15  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
608/2009) 

 4 018 1 03 01 03 01  

 4 018 2 23 17 23 25  



 4 018 3 25 19.1 25 25  

 4 018 4 17 05 17 11  

 4 020 1 05 01 05 05  

 4 020 2 09 07 09 17  

 4 020 3 23 17 23 25  

 4 020 4 05 01 05 05  

 4 020 5 17 05 17 11  

 4 020 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 020 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 022 1 05 01 05 05  

 4 022 2 07 07 07 17  

 4 022 3 13 07 13 17  

 4 022 4 05 01 05 05  

 4 022 5 07 07 07 17  

 4 022 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 024 1 03 01 03 01  

 4 024 2 13 07 13 17  

 4 024 3 11 07 11 05  

 4 024 4 03 01 03 01  

 4 024 5 13 07 13 17  

 4 024 6 11 07 11 05  

 4 026 1 03 01 03 01  

 4 026 2 11 07 11 05  

 4 026 3 13 07 13  17   

 4 026 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 026 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 028 1 03 01 03 01  

 4 028 2 03 01 03 01  

 4 028 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 028 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 030 1 03 01 03 01  

 4 030 2 23 17 23 25  

 4 030 3 09 07 09 17  

 4 030 4 03 01 03 25  

 4 030 5 25 19.1 25 21  

 4 030 6 23 17 23 25  



 4 030 7 25 17 25 25  

 4 030 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 030 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 030 9 05 01 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 15.275/2006) 

 4 030 10 03 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 4 030 11 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 030 14 03 03 03 Alt. Máx. 9m  (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.087/2011) 

 4 030 15 09 07 09 17  (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.087/2011) 

 4 032 1 05 01 05 05  

 4 032 2 13 07 13 17  

 4 032 3 09 07 09 17  

 4 032 4 05 01 05 05  

 4 032 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 032 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 034 1 03 01 03 01  

 4 034 2 03 03 03 05  

 4 034 3 13 07 13 17  

 4 034 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 034 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 034 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 036 1 25 15.2 25 25  

 4 036 2 25 15.2 25 25  

 4 036 3 25 15.2 1 25  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
470/2002) (Vide Lei Complementar nº 614/2009) 

 4 038 1 23 17 23 25  

 4 038 2 09 07 09 17  

 4 038 3 01 05 01 25  

 4 038 4 05 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.581/2004) 

 4 040 1 05 01 05 05  

 4 040 2 13 07 13 17  

 4 040 3 09 07 09 17  

 4 040 4 05 01 05 05  

 4 040 5 09 07 09 17  

 4 040 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 040 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 040 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 



 4 040 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 040 10 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 040 11 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 042 1 07 07 07 17  

 4 042 2 09 07 09 17  

 4 042 3 07 07 07 17  

 4 042 4 09 07 09 17  

 4 044 1 05 07 05 05  

 4 044 2 09 05 09 17  

 4 044 3 09 07 09 17  

 4 044 4 05 07 05 05  

 4 044 5 09 07 09 17  

 4 046 1 05 07 05 05  

 4 046 2 09 07 09 17  

 4 046 3 09 05 09 17  

 4 046 4 09 07 09 17  

 4 046 5 05 07 05 05  

 4 046 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 048 1 09 05 09 17  

 4 048 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 4 050 1 09 05 09 17  

5    

 5 002 1 01 01 01 01  

 5 002 2 09 07 09 17  

 5 002 3 09 05 09 17  

 5 002 4 01 03 01 03  

 5 002 5 25 15.2 25 25  

 5 002 6 01 01 01 01  

 5 002 7 09 07 09 17  

 5 004 1 03 01 03 01  

 5 004 2 03 03 03 05  

 5 004 3 09 07 09 17  

 5 006 1 01 01 01 01  

 5 006 2 25 19.2 25 25  

 5 006 3 01 03 01 03  

 5 006 4 09 05 09 17  



 5 006 5 25 15.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.719/2000) 

 5 006 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 008 1 03 01 03 01  

 5 008 2 09 07 09 17  

 5 008 3 09 05 09 17  

 5 008 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 008 4 03 01 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.012/2002) 

 5 008 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 010 1 03 01 03 01  

 5 010 2 03 03 03 05  

 5 010 3 09 07 09 17  

 5 012 1 03 01 03 01  

 5 012 2 03 03 03 05  

 5 012 5 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

  5 012 6 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 5 012 7 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 5 014 1 01 01 01 01  

 5 014 2 01 03 01 03  

 5 014 3 23 17 23 25  

 5 014 4 25 15.2 25 25  

 5 014 5 25 19.2 25 25  

 5 014 6 25 19.2 25 25  

 5 014 7 25 15.2 25 25  

 5 014 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 016 1 01 01 01 01  

 5 016 2 09 07 09 17  

 5 016 3 01 03 01 03  

 5 018 1 03 01 03 05  

 5 018 2 09 07 09 17  

 5 018 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 018 4 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.199/2009) 

 5 020 1 03 01 03 05  

 5 020 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 



 5 022 1 01 01 01 05  

 5 022 2 25 19.1 25 21  

 5 024 1 03 01 03 05  

 5 024 2 03 03 03 03  

 5 024 3 09 07 09 17  

 5 024 4 03 01 03 05  

 5 024 5 09 07 09 17  

 5 026 1 03 01 03 05  

 5 026 2 25 19.2 25 25  

 5 026 3 03 03 03 05  

 5 026 4 25 19.2 25 25  

 5 026 5 03 01 03 05  

 5 026 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 026 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 026 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 026 11 03 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.359/2009) 

 5 026 12 01 03 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.658/2004) 

 5 026 13 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 5 026 14 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.701/2010) 

 5 026 16 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.704/2010) 

 5 028 1 01 01 01 01  

 5 028 2 01 03 01 03  

 5 028 6 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.702/2010) 

 5 030 1 01 01 01 01  

 5 030 2 01 03 01 03  

 5 030 3 23 17 23 25  

 5 030 4 01 03 01 03  

 5 030 5 01 01 01 01  

 5 030 6 23 17 23 25  

 5 030 7 01 03 01 03  

 5 030 8 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 030 9 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 5 030 10 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

6    

 6 002 1 03 03 03 05  



 6 002 2 05 07 05 05  

 6 002 3 05 07 05 05  

 6 002 4 25 15.1 25 25  

 6 002 5 09 09 09 11  

 6 002 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 002 6 140 hab/ha Mista 03 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação dada pelo Decreto nº 15.674/2007) 

 6 002 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 004 1 03 03 03 05  

 6 004 2 25 19.2 25 25  

 6 004 3 05 07 05 05  

 6 004 4 23 17 23 25  

 6 004 5 05 07 05 05  

 6 004 6 09 09 09 11  

 6 004 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 006 1 01 01 01 05  

 6 006 2 05 07 05 05  

 6 006 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 006 3 01 03 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 13.529/2001) 

 6 006 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 006 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 006 6 03 01 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 006 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 006 16 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.062/2003) 

 6 008 1 35 27 35 21  

 6 008 3 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 6 008 4 35 27 35 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 6 010 1 01 01 01 01  

 6 010 2 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 6 012 1 35 27 35 21  

 6 014 1 01 01 01 05  

 6 014 2 05 07 05 05  

 6 014 2 01 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 13.484/2001) 

 6 014 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 



 6 014 3 01 01 05 01  (Redação dada pelo Decreto nº 13.484/2001) 

 6 014 3 01 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 13.647/2002) 

 6 014 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 014 8 05 07 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.647/2002) 

 6 014 9 05 07 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.862/2002) 

 6 014 10 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.862/2002) 

 6 014 11 * * * *  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.862/2002) 
*mesmo regime urbanístico da subunidade 07 

 6 016 1 03 03 03 05  

 6 016 2 05 07 05 05  

 6 016 3 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.983/2000) 

 6 016 3 03 01 03 01  (Redação dada pelo Decreto nº 13.192/2001) 

 6 016 4 05 07 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.983/2000) 

 6 016 5 05 07 05 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.192/2001) 

 6 018 1 35 27 35 21  

 6 018 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 
(Vide Decreto nº 13.647/2002) 

 6 018 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 6 020 1 03 03 03 05  

 6 020 2 05 07 05 05  

 6 020 3 25 19.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.718/2000) 

 6 020 4 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.782/2007) 

 6 020 5 05 07 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.782/2007) 

 6 022 1 35 27 35 21  

 6 024 1 35 27 35 21  

 6 024 2 35 27 35 21  

 6 024 3 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 6 024 4 35 27 35 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 6 024 5 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 6 024 6 35 27 35 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

7    

 7 002 1 03 13 03 07  



 7 002 2 03 03 03 05  

 7 002 3 25 19.2 25 25  

 7 002 4 05 05 05 05  

 7 002 5 03 03 03 03  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.685/2007) 

 7 002 6 03 03 03 03  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.686/2007) 

 7 004 1 03 01 03 05  

 7 004 2 05 05 05 05  

 7 004 3 05 05 05 05  

 7 006 1 03 01 03 05  

 7 006 2 05 05 05 05  

 7 006 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 006 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 006 5 03 01 03 05  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 7 006 6 05 05 05 05  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 7 006 7 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 7 008 1 01 01 01 01  

 7 008 2 01 03 01 03  

 7 008 3 01 01 01 01  

 7 008 4 01 01 01 01  

 7 008 5 01 01 01 01  

 7 008 6 01 03 01 03  

 7 008 7 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.253/2006) 

 7 008 8 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 7 010 1 03 01 03 05  

 7 010 2 05 05 05 05  

 7 010 3 05 05 05 05  

 7 010 4 03 03 03 05  

 7 010 5 25 19.2 25 25  

 7 010 6 01 03 01 03  

 7 010 7 01 01 01 01  

 7 010 8 140 hab/ha Mista 01 1,0 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 15.704/2007) 

 7 010 9 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.068/2008) 



 7 010 10 01 01 01 01  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
621/2009) 

 7 012 1 03 01 03 05  

 7 012 2 05 05 05 05  

 7 012 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 012 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 012 4 01 03 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.233/2003) 

 7 012 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 012 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 012 8 05 05 05 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.233/2003) 

 7 014 1 01 01 01 01  

 7 014 2 01 03 01 03  

 7 014 3 25 19.1 25 01  

 7 014 4 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.700/2010) 

 7 016 1 03 03 03 05  

 7 016 2 05 05 05 05  

 7 016 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 7 016 4 01 01 01 01  (Redação acrescida pela Lei nº 9669/2004) 

 7 016 6 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.699/2010) 

 7 017 1 03 03 03 05  

 7 018 1 03 03 03 01  

 7 018 2 03 03 03 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.274/2001) 

 7 018 3 03 01 03 05  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.370/2009) 

 7 018 4 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.032/2008) 

8    

 8 002 1 33 19.1 33 21  

 8 002 2 33 19.1 33 21  

 8 004 1 33 19.1 33 21  

 8 006 1 33 19.1 33 21  

 8 008 1 33 19.1 33 21  

 8 010 1 33 19.1 33 21  

 8 012 1 33 19.1 33 21  

 8 012 2 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 014 1 33 19.1 33 21  

 8 014 2 35 21 35 21  

 8 014 3 33 19.1 33 21  



 8 014 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 014 4 01 01 01 01  (Redação dada pela Lei nº 10.079/2006) 

 8 014 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 014 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 014 6 01 01 01 01  (Redação dada pela Lei nº 9618/2004) 

 8 014 7 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 016 1 33 19.1 33 21  

 8 016 2 33 19.1 33 21  

 8 016 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 016 3 01 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.128/2003) 

 8 016 4 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 016 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 016 6 25 19.1 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.718/2000) 
(Suprimido pelo Decreto nº 14.128/2003) 

 8 016 7 01 01 01 01  (Redação acrescida pela Lei nº 9095/2003) 

 8 016 14 35 21 35 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
564/2007) 

 8 016 15 39 19.2 39 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
564/2007) 

 8 016 17 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 016 20 33 19.1 33 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 016 21 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 018 1 33 19.1 33 21  

 8 018 2 33 19.1 33 21  

 8 018 3 33 19.1 33 21  

 8 020 1 33 19.1 33 21  

 8 020 2 35 21 35 21  

 8 020 3 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 020 3 01 01 01 01  (Redação dada pelo Decreto nº 14.122/2003) 

 8 020 4 01 01 01 01  (Redação acrescida pela Lei nº 9618/2004) 

 8 020 5 35 21 35 21  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.122/2003) 

 8 020 6 25 19.2 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.122/2003) 

 8 022 1 33 19.1 33 21  



 8 022 2 35 21 35 21  

 8 022 3 33 19.1 33 21  

 8 022 4 35 21 35 21  

 8 022 5 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 022 6 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 022 7 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 022 8 35 21 35 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 022 9 33 19.1 33 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 022 10 - - - - (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 022 11 35 21 35 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 024 1 33 19.1 33 21  

 8 024 2 35 21 35 21  

 8 026 1 01 01 01 01  

 8 026 2 01 01 01 01  

 8 026 3 01 01 01 01  (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.412/2003) 

 8 028 1 33 19.1 33 21  

 8 028 2 35 21 35 21  

 8 028 3 33 19.1 33 21  

 8 030 1 35 21 35 21  

 8 030 2 33 19.1 33 21  

 8 030 3 35 21 35 21  

 8 030 4 01 01 01 01  (Redação acrescida pela Lei nº 10.245/2007) 

 8 030 5 140 hab/ha Mista 01 1,3 Alt. Máx. 9,0  (Redação acrescida pelo Decreto nº 16.703/2010) 

 8 032 1 33 19.1 33 21  

 8 032 2 35 21 35 21  

 8 032 3 39 19.2 39 25  

 8 034 1 33 19.1 33 21  

 8 034 2 35 21 35 21  

 8 034 3 35 21 35 21  



 8 036 1 33 19.1 33 21  

 8 036 2 35 21 35 21  

 8 038 1 33 19.1 33 21  

 8 038 2 35 21 35 21  

 8 038 4 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 040 1 35 21 35 21  

 8 042 1 33 19.1 33 21  

 8 042 2 39 19.2 39 25  

 8 042 3 33 19.1 33 21  

 8 042 4 39 19.2 39 25  

 8 044 1 33 19.1 33 21  

 8 044 2 39 19.2 39 25  

 8 044 3 35 27 35 21  

 8 044 4 33 19.1 33 21  

 8 044 5 39 19.2 39 25  

 8 044 6 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 044 6 01 01 01 01  (Redação dada pela Lei nº 10.149/2007) 

 8 046 1 39 19.2 39 25  

 8 046 2 33 19.1 33 21  

 8 046 3 35 27 35 21  

 8 046 4 01 03 01 21  

 8 046 5 33 19.1 33 21  

 8 046 6 39 19.2 39 25  

 8 048 1 31 23 31 21  

 8 048 2 33 19.1 33 21  

 8 048 3 37 25 37 23  

 8 048 4 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 050 1 33 19.1 33 21  

 8 050 2 37 25 37 23  

 8 050 2 01 01 01 01  (Redação dada pela Lei nº 10.244/2007) 

 8 050 3 31 23 31 21  

 8 050 4 33 19.1 33 21  

 8 050 9 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 



 8 052 1 33 19.1 33 21  

 8 052 2 31 23 31 21  

 8 052 3 33 19.1 33 21  

 8 052 4 39 15.2 39 25  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
527/2005) 

 8 054 1 33 19.1 33 21  

 8 054 2 35 21 35 21  

 8 056 1 33 19.1 33 21  

 8 056 2 35 21 35 21  

 8 058 1 35 27 35 21  

 8 058 2 39 17 39 25  

 8 058 3 35 21 35 21  

 8 058 4 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 060 1 35 21 35 21  

 8 060 2 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 062 1 31 23 31 21  

 8 062 2 33 19.1 33 21  

 8 062 3 39 19.2 39 21  

 8 062 4 37 25 37 23  

 8 062 5 23 17 23 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 13.538/2001) 

 8 062 6 31 23 e 
lavanderia 

31 21  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
567/2007) 

 8 062 7 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 062 8 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 062 9 37 25 37 23  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 062 10 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 064 1 31 23 31 21  

 8 064 2 37 25 37 23  

 8 066 1 31 23 31 21  

 8 066 2 33 19.1 33 21  



 8 066 3 31 23 31 21  

 8 066 4 37 25 37 23  

 8 068 1 33 19.1 33 21  

 8 068 2 31 23 31 21  

 8 068 3 31 23 31 21  

 8 070 1 33 19.1 33 21  

 8 070 2 31 23 31 21  

 8 072 1 31 23 31 21  

 8 072 2 33 19.1 33 21  

 8 072 3 31 23 31 21  

 8 072 4 37 25 37 23  

 8 074 1 31 23 31 21  

 8 074 2 37 25 37 23  

 8 074 3 33 19.1 33 21  

 8 074 4 31 23 31 21  

 8 076 1 31 23 31 21  

 8 076 2 33 19.1 33 21  

 8 078 1 01 01 01 01  

 8 078 2 25 15.2 25 25  

 8 078 3 25 15.1 25 25  (Vide Decreto nº 12.719/2000) 

 8 078 4 01 03 01 01  

 8 078 5 25 - 25 25  (Redação acrescida pelo Decreto nº 12.716/2000) 

 8 080 1 31 23 31 21  

 8 080 2 33 19.1 33 21  

 8 080 3 - - - -  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
624/2009) 

 8 082 1 31 23 31 21  

 8 082 2 33 19.1 33 21  

 8 082 3 39 19.3 39 25  

 8 082 4 33 19.1 33 21  

 8 082 5 33 19.1 33 21  

 8 082 6 33 19.1 33 21  

 8 084 1 01 01 01 01  

 8 084 2 01 03 01 01  

 8 084 3 25 19.1 25 21  

 8 084 4 01 01 01 01  



 8 084 5 01 01 01 01  

 8 084 6 25 15.2 25 25  

 8 084 7 25 15.2 25 25  

 8 086 1 31 23 31 21  

 8 086 2 37 25 37 23  

 8 088 1 31 23 31 21  

 8 088 2 33 19.1 33 21  

 8 088 3 31 23 31 21  

 8 088 4 37 25 37 23  

 8 090 1 33 19.1 33 21  

 8 090 2 31 23 31 21  

9    

 9 002 1 41 19.1 41 25  

 9 004 1 41 19.1 41 25  

 9 006 1 41 19.1 41 25  

 9 008 1 41 19.1 41 25  

 9 010 1 41 19.1 41 25  

 9 012 1 41 19.1 41 25  

 9 014 1 41 19.1 41 25  

 9 016 1 41 19.1 41 25  

 9 018 1 41 19.1 41 25  

 9 020 1 41 19.1 41 25  

 9 022 1 41 19.1 41 25  

 9 024 1 41 19.1 41 25  

 9 026 1 41 19.1 41 25  

 9 028 1 41 19.1 41 25  

 9 030 1 41 19.1 41 25  

 9 032 1 01 01 01 01  

 9 034 1 41 19.1 41 25  

 9 036 1 41 19.1 41 25  

 9 038 1 41 19.1 41 25  

 9 040 1 41 19.1 41 25  

 9 042 1 41 19.1 41 25  

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


